
DECRETO Nº. 2.936, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014.

“Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e da outras 
providências”.

PE. OSWALDO ALFREDO PINTO, Prefeito Municipal de Irapuã, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei 1.689 e Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 

importância de R$565.800,00 distribuídos as seguintes dotações:

02 03 00 Setor de Administração

44 09.272.0112.2007.0000 Pagamento de Inativos e Pensionistas................................................................................................  6.000,00
3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas     F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

45 09.272.0112.2007.0000 Pagamento de Inativos e Pensionistas................................................................................................  1.500,00
3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do Militar                  F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 04 00 Setor de Agropecuária e Abastecimento

46 20.606.0210.2008.0000 Setor de Agropecuária e Abastecimento................................................................................................ 200,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 06 00 Setor de Finanças

58 04.123.0056.2010.0000 Manutenção do Setor de Finanças...................................................................................................... 3.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

59 04.123.0056.2010.0000 Manutenção do Setor de Finanças.......................................................................................................1.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL     F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro



02 08 00 Ensino

110 12.361.0152.2014.0000 Manutenção do Transporte de Alunos............................................................................................. 15.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
220 000 Ensino Fundamental

02 08 00 Ensino
122 12.364.0156.2019.0000 Manutenção do Transporte de Alunos Ens. Superior...................................................................... 10.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    F.R.: 0 0100
01 Tesouro
230 000 Ensino Médio

141 12.365.0161.2021.0000 Manutenção da Pré-Escola.............................................................................................................. 19.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
210 000 Educação Infantil

143 12.365.0161.2021.0000 Manutenção da Pré-Escola.................................................................................................................2.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL         F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
210 000 Educação Infantil

02 11 00 Fundo Municipal de Saúde

202 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde................................................................................... 280.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

205 10.301.0120.2030.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde..................................................................................... 29.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL               F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

229 10.301.0121.2033.0000 Manutenção Agentes C Saúde – ACS............................................................................................. 47.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    F.R.: 0 05 13
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
300 008 Piso de Atenção Básica

02 12 00 Fundo Municipal de Assistência Social

254 08.244.0106.2040.0000 Manutenção do Fundo Mun de Assistência Social............................................................................ 2.100,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL         F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
510 000 Assistência Social Geral

02 14 00 Manutenção do SERMI

289 26.782.0260.2050.0000 Manutenção do SERMI..................................................................................................................  150.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro



Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

Excesso:............................................................................................................................................................... 565.800,00

Fontes de Recurso
01     00             518.800,00
05    13              47.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irapuã,

em 18 de Novembro de 2014.

PE. OSWALDO ALFREDO PINTO 
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e publicado, por afixação, em locais públicos de costume, na 
forma do Parágrafo 1º do Artigo 113, da Lei Orgânica do Município, na data supra.

Jaqueline Adriele Eduardo
Secretária Municipal de Administração Substª.


